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PORTARIA 
Nº. 002//2011 

 
 Prorroga prazo de substituição  da 

Gerente de Controle, Avaliação e 
Auditoria, da Secretaria Municipal 
de Saúde, por motivo de licença para 
tratamento de saúde.  

       
 

  O Prefeito Municipal da Barra, Estado da  Bahia,  no  uso  de suas atribuições 
legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município,   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º-  Prorrogar até 31 de março de 2011, o prazo da substituição, pela servidora 

Cristina de Souza Barbosa,  do cargo de confiança de Gerente de Controle, 
Avaliação e Auditoria - Símbolo DAO.I, da Secretaria Municipal de Saúde, 
durante período de licença para tratamento de saúde da titular, Sandra 
Régia Alves do Vale. 

  
Art. 2º –  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

 
Gabinete do Prefeito – Barra - BA,  11 de janeiro  de 2011. 

 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


